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ATA DA 98:.t ·SESS,b,O CONJU~J '1 

TA, EM 8 DE I'JOVEMBRO 
CONGRESSO .NACIONAl-

DE 1965. . I 

3~ Sessão Legislativa., I 
da 5~ Legislatur~ 

i'RESIDf:NCrA DO S11. NOGUEffiA I 
Da GA~IA.I 

:}.~ ~ h!l:' a s c. :lO minutos I 
acham-se pl'esentes os Senhores i 

Pi~ui: 

Ch:::gas Rodrigues 
Ez.,c.ujas Cesta 
Gayoso e Almendra 
Hcitor C:::valc:.mti 
Jcilo Mendes Qlímpl() 
Moura St!nt.CJs . 
. CC3.i'á:. 

08co:ldores: . ' ... j 
Adalb:!rto Sena 

-- ,:;car P;l~SO:'; 
.. iV:lIdo Lima 

.Ec.n1.undo Levr 

Alfredo B::.rreira (22-11-65) 
Alo'aro Lins 

Artllur Virgifu) . 
Zrt~ias d~ A"sumpç~ 
C? tt~te:pln..'1ei :'0 
Sebastião }...rch~ 
Joc.qu;!U Pate:'.-::'e 
Sf~efret;!o pz.checo 
Mt!lllZe3 Pimc!lt:U 
":-i!:3C!l Gcn=;:-:I.e!l 
Dinarte Mariz 
Wa}!redo Gu:~el 
Ar~e:ni.·o c.'e Pi:sucitccb 
João Agn~!no 
Eurro:; Car~:l!ho 
Pe~:;oa doe QneL'"01 
8:1vcstre Périele~ 
Heribeldo VieIra 
Júlio L~l':!l 
José Leite 
J oS:t::li~a;; lvtcr!nho' 
Eu!"ico Re.2eDde 
Aurt!Uo Vianna 
Benédicto VaG~darea 
Nogueira d3. Gama 
Llno de !'~1.ttcs 
Bezerra 2'; eto 
Adolpho F~eo 
Me!!o Bre;,:t 

• ' 1I.J;t.tô.;io C:tr!os 
.-:o!.t1io Font:!na 

---'Guic!o Monciin 
Daniel K!'ie3!lr 
Mem do.! S:t - (38) 

E os. Senb.cn:es Deptnador. 
Acre: _. 

Armando Leite 
Geraldo Mesqu.tb 
Jorge K:ÜUll1e 
Mátio Maia 
Ro.li LUto 

lI..mazons.s: 
Djalmn Pnas~ 
Jo:;é Este7es 
L"o;:aldo Pe:-es 
Paulo Coelho . 
Wilson CnJmon C23-1·S6) 
Antunes' de Oliveira ' \ 

Pai-á: 
Bu:-l:tmaqui de ~fuá.nda 
Gabriel Hermes -
Stélio Maroja 
W::r!dl'tn:ll' Guimnt.iee 
, Má!'anhi'to: • 

Ale:mndre Costa. . 
Cid Can'a1ho. 
'Ciodomir MilIet 
Eurico Ribeiro 
Joel Barbosa 
José Bumett 
LuIz Coelho. 
MattoS" Cal'valh/\ 
Pedro Bral1;a 

D~gcr Seúllo <22-10-65) 
Flá via !-.::arcilio 
Lc::io Sampaio 
Lo:xrenço Colares (10-12-65) 
Martinz ROürigues 
PerEo ':i:'ci:"eira (19-ll~65), 

Pió G!':::ncte elo Norte: 
Cló.ls Motta 
Dj:t!m?Mal'lnho 

F!::.v .. :mo Ribeil·o 
Et::berto Lucena 
Jandui Carneiro 
Joio Fer=nc1C:i 
Lttiz'l3ronZf~ãci 
Plínio Lcn:o:; 

AdedJ:!.l Jurc:ms 
Arr.lcla .C'dmal'a 
August4 Nov"-eJ 
Aurino Valois 
E€Zel'ra Leite 
Costa. ClmJ..lcanta 
GeraIdo Guedes 
João Cleo!;os 
José Met"-a. 
Lt:1z l>e~eira 

I l\!sSa:1hães M:ezo 
! . :M!:lvcrnes Lima 

Nilo Coelho t OswalC!oL!ma Pilha 

I Souto M:lior 
i 'l'~oss. de A!m"ida 
I ~~I::","O":lS:. 
i Abrahão Moura 

Medeiros. Neto 
Pe.·elra [,fielo 

SerZ::pe: 
A;:ualciQ Garcez 
LOUt'ival .Bati!:ta. 
Macl:1::tdo Rollembet'l 
Wa1t~ Batista 

Bahl:t: 
Cícero ,Dantas 
Edgarcl Pereira 
Heitor Dlà.s 
Henrique L1lÍ1a 
Josaphat Borgea 
Manoel NovaI!' 
l\!á.l'io Pi -':3. ' 

. Necy Novaes 
Ol1veiraBrito 

, Raimundo Brito 
Vasco Filho 

Espi!:ito ·l::~Ulto: 

Dirceu Cardoso" 
Dulclno Monteiro 
Floriano Rubin: 
Gil Veloso' 
Oswaldo Zallello 

. Ravmundo dA Andrade 

'. 
.' ." ~ 

. \ 

Rio dr: . .JaneirQ. 
Adolpnl) 011"1<:11'11. 

. :Bc;rn:·u:.:!o :81':110 
Daso Coimor:: 
;Ge!"em,J~ FOljtes 
Josema .. :a fdneiro 
R::ymundc Faililha 
RG))ertrJ 5::tttu'nino 

GU:lnabarn : 

Afo!lZO Arir.cs Fllho Uom). 
Aureo Melo 

·:aaeta Neves 
Breno da SJvel!'a 
Eurico Oliveira 
Hamilton NOg"Jein.. 

. Jall'Jl Amideil 
Ne'scl1. C:Ú'r.eh'o 

Minas Gerais: 
Abel Raía.el 

, -
Anlint::;s de Barl'ci(, 
BHac Pinto 
Celso MÚ!'ta. 
C<:lso Passes 
Francclino Perelra 

, Geraldo. Freire -
I Joãõ Rerculil10 

1. g~;2 ~~;1~~~ (SE)' 
Manoel de Almeida .. 
I\illton Re 15 
O:r'meo Botelhó­
Padre Nobre 
Pedra Aleixo· 

São .Paulo: 
Ac1riSo Bernardes 
Afrânio de Oliveh .. 
Aniz Badra 
Bam:ta Ramoa 
Campos Verga} 
Del'ville Allegrettl 
Harn1ltOn Prado' 
Jose Menck 
M.2.."io covu 
Paulo Lauro U~12;'SI'~ 
Pill.tltm:o Brisolll\. ,- • 
Plínio Selgadô' 
Te6!ilo Andra.d. 
'r-.Ii'y NassiJ . 

G'oió.s: 
BenecUto Va:a 
Cas~ro Costa 
Celestino Filbc. 
Erooldc Duarte 
.laIes Machado . 
Ludovleo de Almeidl 
Peixoto da Silveira ' 
Rezendl', Monteu'o 

Mato .Oi'osso: 
Corrêa ela· CoSta 
EdiSon GarcIa . 
Miguel Manonde. 
Rachid !U:l"Imed 

Parano: .. 
Antor.io ,AnníbeIU.­
Alltôn1p Baby 
Braga .Rllmos­
Emilio. -GomeI 

. Iva.n Luz 
Jose Richa 
LyrioBertolU 
. Maia' Neto 
. Mário Gomes 
Minoro .M1Yamote 

. ,~ 

." 

", ' 
.~. , 

..... 

Reno.to Celidônio 
Zacarms Seleme 
,Santa C4ta!'Í!l:l.: 

,Albino Z(!!li 
.'I.ntônio Al::nelcla 
Molco Carvalho 
Carnei.ro de Lo.ola. 
Lr,erte Vielra • 
Orhmdo Bertcll 
Om! Rég-ís 

Rio Gl':\..'1.de.. do Sul: 
Afonso Anschau 
AI'Y Alcântara." 

! C';sar Prieto 
I Clóvis Pestana 
I1 Euclides· Triches 

.José MandeIli 
1 Luciano Ma.chado 

• jMarcial Terra (ME) 
I Matheus Sch.%!!rd~. 
1 MiI:on .Cnsscl (SE) 
I 1'7ol'bcrto Schmidt 
I Or.m:lr Grafulh>l. i Pel':J.ccni· B:ll'céllos 
I R,ttt11 PUa 
i Rubem Alves 
J Ta1"EO Dutra 
i Unirio ~.!llcll:1da 

Z<'\.lrt! Nunes 
Amap~:, 

Janary ?-rune! 

Rondôn!:l;: ' 
Hegel Morhy 

f Ror!ÚlUa: 
. I Fl'!lncisco . Eiesuao - (132) 

I O SR, PRESIDENTE: 
i (Nogu.eira da Gamlt) .,..- As listas da' 
:presenc;a acusa~ o.ccmparecimentc da 
I 36 81's. Senadores e 182.5r::;: Depu • 

, 
tados. Hayenclo número ltlllnl ,dp"lAl'o 
aberta fi. sessão, . 

, Valser lida 11 Ata,. / _. .', 

f
,· O Sr. 29 Secrel"tmo proceae « 

leitura '!,a. Ida da 8e..~ão anterior. 
i que é apr?7Xl!ta sem debatell 

I'. O SR., l'nESIDE."iTE: 

·1 ~c{Jtfeira cta Gama) . - A pre,sentll • 
I sesa<l.O cClljuntafoi ccnvocada para 
:leitut&da. Mensàge!l\ n 9 21, ::te HlGti.· 

com a, qual o Sr.·. Presidente àaRe~ 
públicaencantinha. 'p!lra tramitação 
nos tê;mos do tU"t. 2~, item ni i.olT-bi. 
nado com o art. 21' do Ato --'.istítucio. 
nul n~ 2, Projeto'de Emenda •. Cons .. 
tltuição nl' 8, de 1965,.que dispõe ::.ô .. 
bi'e . o sistema tributário na.cional, .' 

O Sr. 1~ Secretário vai pl'ocedet' à -
leitura da, Mensagem. ' / .' 
, t Zidaa seguinte: ' 

MENSACÊM 
N~21, de 1965 (C. Iv. ) . 

(N° DE ORIGEM: 981) 

. ExceJentlssimOll Senhores MembrOl 
da Co~gresso Nac1onaI._ ",,' ': 

NO!! térreos do artigo 2\>, ltem~ II. 
combmado com o· artigo 21' do Ato 
Institúcit'na.! . n9 2, de 27 deoutubre» 
de 1965. tenho a honr:l de subl:leter 
à-deliberação de Vossas \ExceH!nciaa 
acomp. IUlhnd~ cie ExpoSiçAO. de Moti-

. J04dO'enh~r .Mln1atro ._"tadod~, 

.~., . . ,.~-



8.08' Têrça-feira ~ 
e=::: . 

'Net;ócios da Fazenda, o anexo pro-' 
Jeto de emenda constitucional, que' 
dispõe ~Obr(' o sistema tributário na­
cional. 

Brasilla, em 4 de novembro de 1965. 
- H. Castello' Branco., 

Projeto de Emenda à Constitui­
ção n9 8, de 1965 (C.N.) 

Dis1lõe sObre o sistema tributário 
. nacionaZ 

As Mesas do Senado, Federt ... e da 
Câmara dos Deputados proniulge~.n, 
nos têrmos do art. 217: § 49 dá Cons­
tituição, a seguinte Emenda' Consti­
tucional: 

CAPiTULO I 

Disposiç6es Gerei' 
Art. 19 O sistema tributário na­

OIARIO D'O CONCRESSO NACIONAL 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

• O'AI:TC" .G&"AL 
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lO 
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I 29.• O impOsto é nãO-cumulativo,' 
abatendo-se, em cada operação, nos 
têrmos do disposto . em lei comple­
mentar, o montante cobrado nas .an­
teriores, pela mesmo ou por outroEs­
tado, e não incidirá sObre a venda 
.a varejo ',diretamente ao consumidor, 
de gêneros de primeira necessidade. 
definidos como tais por ato do Po­
der Executivo Federal. 

Art. 13. Compete a08 Municiplo8 
cobrar o impOsto referido no artigo 
anterior, com base na. legislação es­
tadual a êle relativa, e por allquota 
não superior a 20% <vinte por cento), 

. da instltulda pelo Estado. 
parágrafo ml1co. A cobrança pre­

vista neste artigo é limitada às ope-· 
rações ocorridas no território do Mu­
nlclpio, mas mdepende da efetiva ar­
recadação, pelo Estado, do impOsto • 
que se retere o artigo anterior • 

J . 
Art. H, .Compete A União o im­

pOsto: cIonal compõe~se de impostos, taxas e REPARTIÇOES. PARTICULARES I 
contribuições de melhoria, e é 1:egido 
pelo disposto nesta Emenda, em leis Capital, Intefior Capital e Jllterior 1 - sôbre operações de crédito, 
eotnplemellt,ares, em resoluções elo càlnbio e seguro, e sObre operaçõCl 
Senado Federal, e, nos limites das Semestre •••• •.•••••• Cr$ 50.\. Semestre • 0 •• 0 ••• ,.... Cri 39,(· relativas a titulos e valores mobiliá.-
respectivas ccmpetências, em lei fe- ~ 78f.'. rios; 
deral, estadual ou ~unicipal. 'no • I .......... o... Cr~ 96,~ Ano lO •• o ........ O" Crt Ir _ BÕbre serviços de transportei 

Art. 29 1!: vedado à União, aos Es- . Exterior Est.rtor e comunicações, salvo os de natureza 
tados, ao Distrito Federal e aos Mu- estritamente municipal; 
niclpios: Ano .......... " ... Cr$ ia6", Ano 11 ........ '"'''' Crt t08,t_ § 19. O Poder Executivo pOde, nu 

t ;... instituir ouo majorar tributo condições e nos limites estatielecldos 
ICIn que a lei o estabeleça, ressalva.- " " em lei, alterar as al1quotas ou 81 
dos os caso!lprevistos nesta Emenda:": Excet.uadas ali para o enerlor, que IIrlo' IImpr. anuais, li bases do cálcUlo do impOsto, nos ca­
, n - cobrar impOsto sObre o pal,ri- assinaturas .poder"lse-ão tomar, em qualquer 6poca. por aeiá meses sos do n9 I dêste artigo, a fim .de 
mônio e a' renda, com.-base em lei ou um ano~' ajustá-lo aos objetivos da pc:' 
posterior A data inicial do exercidO monetária. 
financeiro a que corresponda; - A fim de possibilitar a remeu. d. valores acompanhados de § 29. A receita liquida do, imp6sto 

III - estabelecer limitações ao tr4- esclarecimentos quanto â ,sua aplicaçio. solicitamol d'em preferência nos casos. do n9 I dêste artigo, des­
tego, no território ,nacional, de pes- 1 remessa por meio de cheque ou vaI. postal, .mltidos a favor do' tina-se à formação de reservas mo-
:~~t~~ :i~~:S~~~:is p: ~:;~un~~ Tfs.oureiro do Departamento de Imprensa Nacional. lle~~asis. Compete aos Municlpios o 
eipais; - 0.5 suplement('s' às edi9ões dOI órgãos oficiais ,erlo fornecidos impOsto sObre serviços de qualquer 

IV cobrar impostos sôb e' . . t' di li lta ã natureza, não compreendidos na , -. _ r " aos assman es -somente me ante aO c ç o. competência tributária da União e 
a) o patrimônio, a renda ou os ser- dos Estados. 

Tiços uns dos outros; , Parágrafo único. Lei complementar 
b) templos de qualquer culto; buidos a,os Estados e aos Municip!os; corporação ao capital de pesoas ju- estabelecerá,. critérios para distinguir 
c) o patrimônio, a renda ou servl- II - à União, nos' Ten'itõrios Fe- rldicas, salvo o daquelas cuja ati- as atividades a que se refere êste ar .. 

1;0 5 de Partidos pol1ticos e de insti~ derais, OS impostos atribuidos aos Es- vidade preponderante, como defini- tigo das preYistas no art. 12. 
tulções de educação ou de assistên- tados, e. se aquêles não forem dividi- da. em lei complementar, seja a ven-
cia. social, observados .os requisitos fi- dos em Municípios, cumulativamente da ou a. locação da propriedade imo- Seção V 
xados em leI complementar. os atribuídos a estes. blliãria ou a cessão de direitos rela- Impostos EspeCiais 

'1" O disposto na letra "a" do n~ Seção II tivos à sua aquísiçãO~ 
IV é t i à t . tã .. § 30.. O impo'sto compete ao .,. .. t~- Art. 16. Compete à União o im-, ex ens vo s au arqulas, o su~ I -b C é . E """ - põsto 'bre mente nu Que se refere ao patrlmO~ mpo~tos so Te o om TCIO xterioT do da situação do imóvel sõbre que so: 
Dio, à. renda. ou aos serviços vincula- ,Art. 79 Compete à União: versar a mutação patrimonial, mes- I - produção,· importação, circula-
dos às suas finalidades essenciais; ou . , mo que esta decorra de sucessão cão, distribuição ou consumo de com-
delas decorrentes. . I -.6 im.pôsto sôbre' a import:1ção aberta no estrangeiro. . bustive1s e lubrificantes liqUidoa 0'1 

de produt{l,; estrangeiros: ga o de qua.l e ri t - § 4'" • A atiquota do impOsto não s sos qu r o gem ou na u-• I ~ O disposto na letra "a." do n9 II - o ImpOsto sObre a. exportação, reza' 
IV não 6 extensivo aos serviços pú- para. o estrangeiro, de' produtos na.- excederá os limites fixados em reso·' , 
Jllicos concedidos, cUJo tratamento cionais ou nacionalizados.- lução do Senado Federal,. nos têr- II- produção, impqrtação, distr.1. 
tributário é ~egulado pelo poder con~ § 19.0 Poder Executivo pode nas mos do .disposto em let complemen- buição ou consumo de energia elé-
cedente no que se refere aos tributos conCüções e nos limites estabelecidos tar, do Senado Federai, nos têrmos trica; . ___ '. 
de sua. competência.. em lei, alterar as al1quotas ou as do disposto em lei complementar, em":' produção, circulação ou~,. 
, Art. 39 I: vedado: bases de cálculo dos impost<lS a que o ~eu mont~!lte se~á. dedutível. do sumo 1e minerais do Pais. . 

se refere êste artigo '8, fim 'de ajus- devldo à Uma<l, a titulo do impos,to . 
I - A. UDiAo, instruir tributo que té."los aos objetivos 'da politica cam"; de que trata o art. 89, n9 II, sObre paráFafO lJ!l~CO •. O ~p~to incide, 

Ilio seja. uniforme· em' todo o terrltó~ blal e de comércio exterior. 'o pro~e~to decorrente da mesma um~ s vezVig' Sta° re uma d enin ei as dOêpe-
I nac'onal u im t m di . transm15sao raçoes pre s em ca a c 50 ste r.o 1 ,ou q e por e e. s- § 29. A re.ceita liquida do impôsto, , . artigo e exclui qUaisquer outros trl-

tUlção QU preferência em favor. de a. que se refere o n9 II deste artigo Art. 10. Compete aos MUDlCiplos butos, sejam quais forem sua natu­
deteI?2linado Estado ou MuniciJ)io, destina~se.. à formação de reservas .0 impOsto sObre a propriedade pre- reza ou competência, incidentes' iObre 

• ", II - aos Estados, ao Distrito Pe- monetárias, conforme dispuser a lei. dial & territorial ?rbana. aquelas operàções. . 
deral. e aos Municipios, estabelecer Secão III Seçao IV Al't. 17, Compete à União, na lmi-
diferença. tributária entre bens de • Impostos, sôbre a procl.uçiio e a néncia. ou no caso de guerra eltterna. 
qualquer natureza, em raz~o da lua Impostos sôbre o Patrimônio e a· circulação . tnstituir, temporàriamente, imposto. 
procedência ou do seu, destmo, ' Renda extraordinários compreendidos ou não 
. Art,49 Somente a União, .em oa- Art. 11. Compete à União o im- na enumeração constante dos artigo. 
lOS excepcionais definidos em lei Art. 8Q.~ Competem à União: pOsto sObre produtos, industrializados. 8\' e 16, suprimidos, gradativamente, 
eomplementa.r poderá instituir em- i - oimpôsto sObre a propriedade Parágrafo único. O impôsto e se- no prazo máldmo de cinco anos, eon-

, préstimcJ compulsórios. " territorial rural; . letivo em função da essencialidade tados da celebração da paz. 

cAPiTULO n 
dos produtos, e não-cum.ulatiros. aba-

n '- o impõsto sôbre· a renda e tendo-se, em cada op~ração, o 'mon- OAPÍTULO m 
proventos de qualquer natureza. tante cobrado nos anteriores. ' Das Taxas 

Dos Impstos Art~ 99. Compete aos Estados I 
Seção I impôstosôbre a transmissão, a qual- Art. 12. Compete aos Estados o Art. 18 .. , Compete à União; aos Es-

_ quer titulo, de bens imóveis por na- impôsto sObre operações ,relativas à tadQs, ao Distrito Federal e aos Mu-
Dlsposiçoes Gerais tureza ou por acessão fisica, como de_cirCUlação de mercadOrias, realizadas nicipios no âmbito de suas ::espec't!-

~. 59 Os impostos co~ponéntes finidos na lei civil, e de direitos por comerciantes, industriais e pro- vas atribuições, cobrar taxas em fun­
do sls~ema. tributário naclOnal são reais sõbre imóveis, excetcios direi- dutores, salvo as destinadas à exp:Jr- ção do exercicio reguiar do poder de 
excluslvamente, salvo o díspo~to no tos reais de garantia, tação.' , pOlícia; ou pela utilização, efetiva ou 
art. 17. os referidos nas seçoes se~· § 19. A alíquota do impOsto é uni-. potencial, de serviços pÚblicosespeci-
guintes dêste CapitulO, com as c:om- § 19 O in~põsto incide sôbre ~ c~s- forme para tôdas as mercadorias, não ficos e divlsiveis, pr~st.ados ao con­
petências e limitações nelas p~evistas. são de direItos. relativos à aqulsiçao excedendo, nas operações que as des- t'l'ibulnte ou postos à. sua disposição. 

Art. 69. Competem: dos bens, refel'ldos neste artigo. . tinem. a outro Estado, o limite fixa- Parágrafo único. As taxas não te-
I - ao Distrito Federal e aos Es- § 29. o impôsto não incide sôbr.e do em resoluçãO do Senado. Federal, rfto b:lse de cálculo idêntica à que 

tados não dlvidido,s em MunIcípios, a transmissão dos bens ou direitos nos têrmos do disposto em lei com-I cOl'l'esponda :lo impôsto referido nesta 
oumulat)"a.m.ea;e, os impostos a~i- referidos' nes.te artigo, p;>ra sua iD-, plementar. " Emend;, ,~ 
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~$ Murilcfploa o encargo de ·a.rreca..; que1nCidfril I6b1'8 cada. espécie de. dIN{to público interno, em limite !iU" 
dar os impostos, de competência. da. produto. DIII renda., resulta.nte, aes- pedor. ao estabelecido para suas pro­
Un'ão; cujo produto lhes seja. <I1St.l·l- senta. por cento no minlmo serão en- pría.s. obrigações.· 
bufdo no toüc ou em parte, .. tregues aos Estados, ao Distrito li'e- .§ 59 O. im;Jôsto sõbrc vendas e ,cor.· 

Par2grafo único. O disposto neste deraI e aos Municlpios. proporciona.l~ slgnações. será uniforme, sem dlstL."l~ 
Al't. 19. Compete à .Urii~. aos Es­

t.a dos, ao·. DIstrito Federal c aos Mu­
nlclploSi no âmbito· de suas respecti­
vas atribuições, cobrarcont1'1bU1ção 
de melhorlapars.. fazer face ao custo 
de obra.s públicas de que decorra. va­
lorização !mobiliária, tendo como 11-
mite total a despesa reallzada .. e co­
mo limite jndividusl o . acréscimo de 
vlllor que da. obra.. resultar para. cada 

a..--t!go apUca-se à'arrecadação dos im- J;nente' àsua.lSupe~1'icle. p~puIa.çã.o, çii.o de procedência ·ou destino. :' 
postos de competência. dos Estadoaconsumo e produçao, nos. termos e § G9 Em casos excepcIonals. o. Se-' . 
cUjo produto êstesvenham. a cU5tr!~ 'apra os' fins estabelecidas 'em lei te- nado Fede:'al poderá autorizar o .au-
bulr, no todo OU. em parte, aos res- derlll. mento, por determ11lado tempo, uo 
pectívc.1'} Municfpios. ,.: . § 39 A União poderá tributar a !mv.5sto de exportaçüo ate o má:àmo 

, ,. renda. das obrigações da. divida .pú- de. dez por C<lnto ai!. 1JalOr~rn. 
. . C~I:rt1LO VI .. bUcs.. estadual. ou municipal e 'oa lU'O- Art. 21.' A União e os Estados po-

Dtspostçõ'es Finais e Transitória.! ventos dos .. agentes dos Estados e d03 derão decretar U.ltros. tributos além 
imó\'eI benefIciado.. ... . 

CAl'í'Íuio v. 
., . , ... -'. . '/MuniCíPioS; mas não' poctcrá., tazõ-lo 

Art. ~5. Ressalvado o dlspo~to no em limites supel'lores aos que ti..ur dos que lhes süo atribuídos po:esta 
,artigo 26 e. seus. pa;:é,grafos, ficam ~e- para as. suas .. próprias, obl'lgar;ocs e 'Constitulção, mas o .. impôsto tcd>lral 
vo~a~os o~ SU.bstitUidOs. pe.las. dispo- p,a.ra os .proventos dos. s~us pr6prios excluirá o·estadual idC:ntico~'OsEstaw 

Das Distrfbuiç6es CZe ReceItas slçoes desta Emenda o att1go 1:> B agentes 'dos ~llrão a'al'l:~ec:idaçii.o de tais ;.ni,. 
Tributárias seus parágl·afos. o. artigo 16. o 9.l1iigo • .. ,. . . postos'e, à medida que ela.,se efetuar. 

Art. 20. Serão distribUidospela 17. o artigo 19 e .seus parágrafcs'o ! 49 AUmão entl'egará aos Muni- e:'ltl'egru'!í.o vinte por cento do proC:u-
União: . , artigo 21, o § 49 do artigo 26.0 artigo ciplcs, excl~iifl.os os' ClUS colr>lta!:>, acz te à .Unii!o e quarenta por, cen~o aos 

I - aos Municípios da 1ocalizaçâo 27, o artigo :.w c seu .pal'~g~·afo '(mico, por cento -.0.0 total 'que nrreC:1Ql!.l' do ?~u::llclpios onde se tlvor realizado a 
do,; .imóveis, o. produto daanecada- os n 9g l e .11 doartlgo :iOe seu pa- impOsto ele qUe trat!l o n"lI.'. Emtll. co.brança:·, . 

t\ çáo elo m/Osto a que se refere o ar- rágrafo ~co, o· artIgo. 32, ° § 34 do a C:lstribuiçn.o em par:es i:;;u~is e apli-
fi t!:;;o aI', n~ I; \ :ll'!lgo 1'11, oal·tj~o ).u2 é c • . tlJ:ti:;:o 203 canc!o-se, pelo mel1us, me.aae da iro.· Art; 2ü .•........... , .....•... : ....• : 

II - ao:; Estados e aos Municip!os, Emenda· ConsLltucional n9 3, a Elnen- rUl'al~, mEsmos imposto .. · ntribLüclos por .esto:.-
. ' . . C:3,Cou:;titul~áo.· o artigo 59 d.a po.tância em 'benefIcio:; ,de ordem l' § .49 Ao Distrito . Fêael'al cabem cs 

1) pl·odIlCO. da .arrecadação. na fonte. :da Constitucional '.1'. 5 e os artigos 2.9 l 59 .. -Não. se comOlrcendcm n. as di. s- C,on::r:ituiçáo aos Estados e aos ",lunl-: 
<lo impõstcl a que se refere o art. '89• e 39 da Emenda Constitucional n9 
r.· ,nclCtento S 1'e· a ren a,. da:.' . úU ôs seus inZtrumentos,Quando. ro- . Art. 2;7. E' vedado à União. aos Es-
~ TI f " éb d lO ~:"Sl"ÕêS -do n 9 VI os ator:: jurídicos IClPIOS. . ' 

übrir;!:ções ele suso divida públlclL-e. sô- .... " ... . . '" c! t 'os· Dl rrito P- derai e o· 'lu 
I;rc os proventos ~o:; seus servidores .Alt .... 6"";,05 t.nburos !lE: comp<:Llln- ,'::::n partes a Umuo, os ":'~ta oJS OUI ~c" .• ao s.' '~.. _ as 1. -
<: Clo.$ de !m:ils. ,aut.!'.rqulas. ", rCla d:!. U_~1l10, CIOS Estados. elo JjlS- os MttniClpios, .ou quancto incluidos na lUCl:;J!OS est:;>.be,ecer hllllt:lçoes ao tl'á- .• 

, i cri,o l"ederal e dos Murucipios, vig'm- cOn1peLênCla . tributária estabelecida fe~ode o.;:alquer. nat~r(lza P?l' m?!Q de 
Art. 21 .. Doproc!uto da arrecada- í<!:~s á data. da pror.mlgaçao desta nc;lS artigos 19c ,20. I t~!outos lnterestoduals. ou mt!l!'mul'll-

ção dos impostos a que se referem o Emenda. sa1'10 o imp(',,,to ele .expor- . § '69 -~'a1mlJ01-w.ncia ou noca::o .Clpa1.~! l'c.::..,;a!va.~a a cClb.r,m.~a as ts.;;:.,s. 
!l.l't. a· ... n(' lI. c oar~; 11, 80'i" (citenta ração, pOder!t.o 'contÍlluar a ser cObra' de r;ueri'~ exL.crna, (: f"l(;u;i,a.:lo u Il~clu:lve pé.d.í~\'lO: de_ctma~as e~cJtlS1-

.p OI: centol constJt~em l'ece!ta .. ca c19S ate 31 de deze:nbro. de 19ê5,de-' Uniso decretar Impostos e:(trs.ordiná-I v2mcll~.a mdcr.lZaçl10 9!lS d~Ht\e~;).s 
~n!!!.o e o r(:stantechstrlbui-se à ra- vendo •. Dc:;se prazo. ser rr::":o;;s.d.O:J .. :11- nos que' nao serão .pfu·tiU1ac!os 'na de const~u·;ão, ccnsel"vaç~o e mcll1o,,: 
no ~".10.% (~ez .pcr cento) ao Fun,do . ;;cr':,dos ~usubstitUiclos. po~ outl·os, na rÓl'~a do a~·tigo 21 e que deve::ao su- ,rum~nto de ~tradas~.· 
de,. _ ,.;;·clp_:::ç,ao C:0~,Estados e· do !?lS-.. /':;.on.Ol'm!do,de do d!.Spo;;to, "nesLa P!·lmil·-se'.O'radualrilen"e •.. dentro em. I Art. <)_8.. .• , 
l.no .t't:ce.a,. e ~O',o (dez por cento) ~menaa, . ICinCO anos" tontados da. da.ta da as-'I ••.•. ~ ......... M .......... ... 

u\: Flmdo de Partlcip:J.ção dos lv..uIli- ~. 19 . O àl'tigo. 20 da ~onst1tul;ão "inatura d~ paz·.- . . . .," ........ ',' . .. .. • .. • • • . • .. • . . .... • .• 
ClpIOS.' lficará revogado,-,em relação a cada 1'- '. - I Art. 29' Alem da renc!a que lhes 6'" 

, $ 1" A apllcsção elos Fundos .Jr.e-IEstado. na. data da entra.uR em "i::.;ol' ,Art. 16. CóJmpete aInda é, UnJllo ,:ab:ibu!di por fêl·.;a_dos ~§ 29 ... ? e 5\t 
,-i,;r,C5 ne:te artigo será. regulada por' da lei que nele ins;;ituir o imposto pre- ! decretar os impostos preVl.Stos no alO-I:io art. lS. e dcs impostos. que. no to-

a :ci complelncnt~r. que cometera ao tVlstO no a.::t!go 12, desta Emenda. ,i;;o 19, que devem ser cC/bradol! ps1011 d:: cu em parte, lhes foram, .tra.:-.f.:e-

iT •. ib:.:nal d~ Co?tes ela União c; calculo §!lI> Entrará em \'igcr a 19 de Terrltólios., . ridos pelo E:;tado, !).,l'teucem aos mu-
~ e. autOl'lza;ao do pagamento das jaUClro CIo. ano seglunte ao da pro- Art. 17. A Umão é vedado decretar i:licíp!os o impostos: 
~Qt\otas a cada. entidade partlclPallte,!rnUlgaçáO desta .Emenda o disposto no Lributcs que não sejàm un'fo~r.aes em ' , _. 
l,ndepen~~ntemente ele autorl::açao or- artigo 89• n Q n. no seu parágrafO 21>. todo o terl1.tól·IO u:.clonai, . ou ~U~ } -' sõb1'(! ~~opriedade tan'ltnrl~ 
.~~,u~ent<u·.3. ou .de qualquer 1utra Lor- e, c;t:a~to ao lmPôstp de ey.PDrtaçiW, !mpol'tem distinçao ou preferênc:a mbana e rur:u, -
na~!d~dc, eIe.uando-se a .entrega'l o. prevlSto ~o seu ·p:trágrafo 1:. para êtse ou, aqucl" pôrto. em .detrl- II _ predial: 
llensr.!rn.Ct;l~., atrsvés, dos es .. abe!ecl-, . .., I menta de outro de qualquer Estado. '..' ~ 
=:lr.nlos Clf!ClalS de credito. ""I I.EG1SLAÇâo CIT."..DA.. . ' m - sõore tl"ansmlssão de prOprll:-
i ~ 2? . ..00 .tctalrecebido nostt:nnos! NOs, os reprcs~n~tcs do povobra-: Art. 18. . ••.•••••••••• ~ •• ~ ... ~ ••••• d:.tde irilobUiári3. lnterv!vos e ,'.la in": 
: lo paI <lgra.o anterior, cacln entIdade sile'~o re'Wl'dos' o'" a· t ~n d I .. ··············,.··.' ... ·...... ..... .... co-rporaçtioao capital de sociedade.:;; . ,·t' , , • t· I.... , 'b 1 <"'ri , .... • s.. pro e .... o . e .....' 
· )a, lCIJ,l>!;; e I (1c.s~nara .o r gsw ao. Deus; ec Ass.cmbléis" Oonstituinte .... ' .. _ .................... , .•••••.•••••• '.. !V -'de ~11CCnçs.s; 

'.\! menos. ao ~eu. orç,amento.d~ .capl"a •. tico d"cretamos e promul""amos a.sa- cret~ .. impos.os sÕbl·e· .' V -de .11ldústrias e',prQf1ssôf!S; 
:: ~ 39 Para os efeItos de cálculo da ~t - ..'" • '. .. ". , . . . . 

.nente Stl ,. (cmqilenta por cento), pe; p::.ra o:ganiznr. um regime clEmOCrã.'I· Art. 19. compete aos Estados de-

lCrC(!!l!,asem destinada. aos Fundos de/'g'l • e. '.' . -. . 1. _ propriedade' territorial, exceto VI·- sõbre diversões públlcas._ 

J 
'<'.l"ttc;paç!to c:tC!Ul-~e •• do prodl1to da I CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS ! a urbanll,; . _. , .' " , VII; - &ôbl'e atos desuaeCü:lC;lXÚ:a .r 

; rl'ecadaçao, dCl!r.IJoso:o ,a qtle se re-.. ' UNIDOS .DO' BR.6,S.n. rI .. -. tl'lUlS. nllssao ae· propricdad.e ou I1SSU!ltOS de .sua. compl!tênclil~ 
<:1'(' o art. '89. n9 n, arparcel4d1stri-1 ..':,. . causa mort:1í!; • '. . " .. . 

1

":lid.1. nos tél'mos do. ar1;; 20 nç · n. I :rtTw.o r . " .. ' _ .. I Parâgr2.Zo, Unico. O unpêsto ter1'1-
~, . . '. ' . . . ' , m .. - ,tra.nsmlssao àe .pro~rledade torial rUral nao. incid!r{~ sebre sitIos 

. 
Ar., 22. Sem prejuiZO ..... O cUsposto I Da. Organtzaçtio Federal 1.!. mO.blllárl:l.llltel''1:1Vos 19. sua .. lUcorpo- ctearea não cvcec.ent.e·. a . VIIl.te bCCb..-

,U art,21. os ESi:ados .~ '<iunl<:lP~OS capItulo I ração ao ,cap1ta.l d~ so.cledactes: .• res;·quando 05- cultive, só_ ou com sua 

I ~~. t'~'-6"::Clll .com a ~ruao convêmos., . . IV _ \'cnc13,s e consignações e~e- !f3.!lÚl1a, o proprlet:i.rlo~ ., ... 
. t..,~"o·::' asseplr:ud· ampl~.etie!1-I' .Disposiçõe8·Pte!iminareB Lúadas por cn:nerciarites e produtores;l' Art. 30. Compete.a.Ulllao;aos Es-
·~' .. Cl!.,"- ~O r"",enat;.ac os respec vos. Art ,. . . . .. d···".. is . 6 tacios . ao' Distri"'o Fedel·al e ao • .Mu .. " 
,~oo:ramas de lnve3timento!! e servI-I' . - •••• : ................... , ••• ln~lusn;e.1n ust~laLs, . ellts., por ... :n" a , . , .., ' ~, . 

· '0:: públicos. esnecialmente no campo ...................................... ,. prImeira oporaçao do pequeno. produ- nlcípios cobrar. 

1

:. pOlítica laibütúrh; pode.rã<l parti-I ~ ....•.....• ~ ......................... cor., c, ollform~ .. o de .. flnl. r a .. leI esta.- I -- contribU!çfodeme1bor1a,quan- . 
lpa~' de até 10% (dez por centa) da Ai1r. 15. Compete à Unll!.o decretar duo.!: . . , ... • . do.se verltii:al' valol'izAção do !mÓVI:,l. 
rl'cc::.daÇl1o :eJ·etuc.dll.. nos respectlvos' Impostos sObre:" V:- c.'q)9rtaçao ele m~rcaCiorlll!S de em· ClJllSsquência de obraa. públicas; 
;n'ij'órios, proV'en1C!l~ do Impôsto re- I _ un' or4 "" cl' d .sua.,:produça.c P,8.l'80 estrar:geu'o, até n - taXIl8· ' . 
::'ido no Art 89. ,n9 n. incidente sô- proced.~n/ ;;a~ao --:1 ~erca orras e om~amo';de cmco por ~nto. ~ va- '. '-.' '. - '\: 

'~e o rcndinlento das pesso:tS físicas. ,"I! _ co~~w:~ng ... ta, d '. lorem, vedaFlos 'qual"queradtclOnals: l?àrágra!o Úllico~ ACOlltl.'ibulçãd d" 
i no .art 11 exclu1do o incIdente s"O;; .m· . ,. o ~ e merca, ~rlas~. .VI - os atos regulados .por lei. ea- melhoria não poderá ser exigida em. 
'." f • b b'd· --, '1' •. ' . . . - -, p,Cduçao, comt:l·clo., dlStr1~ taduo.I . os do serviço <ie sua JUlitiça. .!ílÍl1tes. superiores à. despesa renilZa.-· · ,e umo e e. as .... coo 1caS..~ l)U1ç"0 e consumo e bem assun iln-' " .' - '. , . d' , . , d 1 
. A}"". 2~., Do produto ~ -nrrecadação port;r;üo e e~:portàçáo de lub.'iflc~i1tcs e' os .,!lCg6.CIOS .d~~sua ~conomla;. : ai:nem-M acresc.llllo e·va or q'.leda· 
" ,:mp?s~ a., q~e se r:rere o art.' 16 e de combust1veis liquidos'llU ~sos .' §, ~~ <? ~P?S.U:J terr~torial ;ona.o ~: obra. decorrer po.ra. o imóvel b'3uef:-
};.'c (hstrlbwdo~ a~s E"tadc:s" ao Dls- ttt' qualCluCrol'igem ouuatute::a, es': ~ldlr~,sobl~ ~ltl~S ~e _re:J. .na~ exce olado. . ..' 

•. 1..0 Federal e aos ,.MurJClplo~ ~O'ió tandendo-seêsse"rllgimc;' no' que fór dent~ a .. vmtehec"~res, quanc:.o, Cl.~ , .'.. , 
· ::~sscnta po!' cento~. dc que mCldlr aplicá .... el;. aos minerais do pais e- à lculU, os, só ou co~, sua fwnilia, o ......... , ........................ "'AJ . 

.. ;Jre ope~~çoes rela~lva6 a com~usti~ energta, elétriCa:'., . .' Illro,pr1:!tá.rio ,que nao ,poSllua outro :-~Art. 32. Os Estados,,,o Distrito . .Fê~~ .. 
· ~is. lubrl!lcantes e energIa elel;r1ca. ..... ... .. limOve!.·.., ' .deral. e. os. Municípios .. não poderàG 
:; 90% (noventa por cent<lJ do que in_'IV -~end.a e jJfoventos de qualquer. §. 29 os Impostos sObre-transmissão e.stal~elecer ,diterenQa·U'lbutá.ria.'P.lJl 
~. ::lh', 1;õbre operações·' relativas a· mi- .n3~ureZat' - - f ~ i" d " . . de' bens corpóreos o' (ns. Ue' nI) . ca.- razão dllprocedéncia, entre bens. d. 
;.:j·::115 do Pais· .... -. rans erenc a. e lUDdOS. pars,bem ao .Estado em cujotel'ritório ês- qualquer natureza. ' 
, .. ... . .... o. elCterlOl" . :' .... . ...' .. " ', ... , . 
";Par'grafo ún'co !\. cUstribu!"li.o·pre" .. ' .. ". . ... t~ ·se achem situados., .... ~ ... ' ........................... ; .•• ; ••. ; ...... " 
:,;.. ". .., . ~ . ". . VI- negócios de sua ecol10mla,§ 39 0;· impõsto .sObre transmissão . .. .. _ ... .. . 
,i',:c3. 1!est,e artlgo serâ..regulada. . ~m 3,tos e1nstrumcntos·.l·eguladôS~)lor ie!. eausamortis, de bens incorpóreos :·1u_:4:t:141.: A COnstltUl{'.aO .lfJiSe~'1Jtll' n '~~lucao ~o Senado Federal: .nos· ter.:tedere.l. ~.,..,.." > ' :.':clusíve titUlos' e . créditO 'e .tê. &D.s J)raslle\rOB., e :lPil '7'traIf-r,:eiroSl'e,.. .. 
H'~s do dlSpO~to em· lelcompl~~n-: '.~ '19 .. Silo isentos do 1mp~S".ode ainda ·qUando1Í. ... sucessã~ !l te~~; si,dentes ngp:llS 3: m")Ola~ilid~de clo~ 
;1 1

: pr~po.!ci,ma)mE;.r:.teà. sup .. r!.cl(~,;. e, consumo os.:art1gos'>Que"a.lei.clâsslfi- abel'to.noesti'aIl,g'eiro:. aO Estadó t~Ol cllreitos concerne~Jes ~. vjoa~ a liber­
~,yoPt1ào.Ç;J,? dd~ eotidadesbencficla- j.C3:;: <;amo .o.millim.o JndispeDsa\'el.' li, cujo:te;rritórwos'.:Valores'di heran-. d;;.~e,. 4S.~IJ..l'aIl!ia. m,div1dl4~1 e, à.,ro-

, .. /., e ti • p-~ ~çró. le ao, cons~~0i.o ~s: .. nabl .. t a
ç
. ão. ,vcstu. ~rio; ',2 . .lim .. en.t I'J,Ç. à.O ... :' .. e ç .. a..\ f.or,e. mO';.'.li&UidMi<>s' : OU. tl'an.. sf.erld. 08' .p1'.led6,. de ... ' .... nos. tê7'mo. S· s.egUln.te:s '!" .', ..... ";.' ... : ~pec 'i0l' Cltl j r ~s. aos·,p_o. U s n .. tra.tamento medICO das pel\soa3'de' aos 'herdeiros ,.". ./,. ' .' ......... ' ••..•.. ;; .•......•• ' •..•.. ';. ; ..... _0,: . " 

.,te se re e::e~ , ffi!?OStO.", . . ":ll'~;:ita<:apaCidadi! eC0ni!.mica, .... ; '~49108 ~tadQs. niO poderão 6:1- 'L34.~1ll'Íüm tl'ibutó,'$ei'Á exj';1de' 

.' Art. 24. A·lel. fec;ler~l pode ~e.ter .. §',29 :A.tributação "de que tt·::t8:·o bJltar' ~jtulos- da .. dividajp~b~caem1- ou; aU1l1entlldb sem .:jue a lei o ~.s',~:::{ 
:'$ Estados, 8,c.plstrltc. Federal, ou·. n\" :Il! tera afo~ade.llllpõsto ·1.U1lC:O,\ tú:ios .por outras llcssoas Jurldiças .. de leça;'?ellbUlll seracobrudo em 'Qarlll ' 

--:-.>~ .. 
. , ,",.' ~ I,., ' ''';. : ;' 

~ .. -. 
' .... > ' . .... ;., 

, ." 



810 Têrça-feira , PIAR 10 DO CONCR,~SSO NACIONAL 

'exercic1o sem prévia autorlzac;;l\o or· clusive industriais, isenta, porém, a O SR. l'RESIDENTE: 
'çamenté.rla, r!!salVada, porém, a tart· primeira operação do pequeno produ· (Nogueira da Gama) - A mensa-
ta aduaneira e o impOsto lançado por tor, conforme o definir a lei estadual; mot1vo de guer~. In. _ exportação de mercadorias de gem que acaba. de ser lida, juntamen-
,.; .................... , ............... sua produçàO para o estrangeIro, até te com o pl'ojeto de emenda à Cons-

• Ar' t. 202. Os tributos terf~' c""áter o máximo de 5% (cinco por cento) tituíção que acompanha,. consta da _ _-..... li Z dn d d i di avulso já dlstrlbuido entre os Srs. 
pesso~l, sempre que isso fOr pO$sIVel, ~Ion:~~r. ve a os quo. squer a ., Congressistas. 

.• serao graduadOS conforme a capa· IV _ OS atos regulados por le1 es. Passa-se à designação da Comissão 
tSdade do contribuinte. tadual, os do serviço de sua justiça Mista que deverá dar parecer sôbre o 

Art. 203. NC.~lum impOsto gravaré e os negócios de sua economia. projeto. Fica assim constituída: 
diretamente os direitos do autor, nem I 19 O impOsto sObre transmlssll.o Senadores: Ruy Carneiro José Fe-

,. remuneração de professOres e .íunll~- causa mortis, de bens corpOreos oaDe l1ciano, Guldo Mondln, José Gulo­
Jistas, excetuando-se da isenção ~B ao Estado em cujo território êstes se mard, Vivaldo Lima, Bezerra Neto, 
jJnpostos gerais (art. 15 n9 IV). achem situados. Oscar Passos, Eurico Rezende, Mero 
.......... : .... : ....... : .. ... .. .. • .. .. • § 29. O impOsto sObre tra.nsmlss"o nhdes irá, Antônio Carlos e Cattete PI-
, . causa mortis de bens 1ncorpóreos, tn- e o. 

Art. 20. QuandO a arrecadação es-' cluslve titulos e créditos, pertence, Deputados: GuÍlhermino de Ollve!-
tadual de Impostos, salvo a do Im· ainda quando a sucessão se tenha AI I I d 
postos, salVO a dO, 11npOsto de expor. aberto no estrangell'o, no Estado em ra, o s o e Castro, Pacheco Chaves; ta à ed Muni f I ã Cesar Prieto, Wilson Chedld, Arlo 

ç o. exc er, em c p o que n.o cujo território os valOres da· herança Theodoro, FlOres Soares, Raimundo 
leja o da capital, o total das rendas forem liquidadOS ou transferidos a'os Padllha, AdOlfo deOllveira, Itlllo 
locais' de qualquer natureza, ~ Estado herdeiros. 'Flttipaldi e TeófiloAndrade. . .. 
dar·lhe-á anualmente trinta por cen- -
.to do e~cesso arrecadado. § 39 Os Estados nAo poderflo tri- O SR. ANTUNES, D~ OLIVEIRA: 
. " .. .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. • . ... butar titulos ciQ. divida pública emi- Sr. Presidente, peço a palavrà, pela tidos por outras pessoas jur1dlcas ~e 

direito público interno, em limite su­
As Mesas da Câmara dos llepu. perior aos estabelecidos para as suas 

. tados e do Senado Fede.ral promul. próprias obl·jgaçóes. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

gam, nos têrmos do art. 217, ~ 4~, da' I 49 O impOsto sObre vendas .. ::on_ 
4 Constituição Federal. a seguinte slgnações será unifol'me, sem distin­

ção de procedência. ou destino. 

ordem. . 
O SR. PRESIDENTE: 
(No{/ueira da' Gama) - Tem a pa· 

lavra. V. Exl.'. 
O SR. ANTUNES DE OLIVEIR4: 

EMENDA CONSTITUCIONAL § 59 Em caso excepcional, o Se-
nado Federal poderá a.utorizar o il11. (Pelq. orãem) -:- Sr. Presidente, de· 

, mento, por determinado tempo, do sejo saber qual o critérIo p~ra. a no-N9 3 
Art.1\' ....... ...... ........... .... impOsto 'de exportaçll.o 'até o má>.1mo meação de Comissão ~ista, efetl.:a:ia 

; •.... , ............................. ' •• de 10% (dez por cento) at! 'ValOreTTt por, V. Ex'~. 
Art. 59 Aos ~stados, que, depo1S de 

'18 de setem,pro de 1946, se constltu1-
rem sem municlplo, em razão !te pe­
culiaridades loçals, sil.o atrlbu1dos tam­
lIém os.\ impostos previstos no art. 2!1. 

Redija-se assim o art. 29: O SR.P~ESIDENTE: 
Art. 29.· Além da renda que lhes (Nogueira da Gama) - Respondo 

é atribu1da por fôrça dos paragrafos aó nobl'e Deputado, informando que, 
29, 49 e 5.9 do art. 15, e dos impostos tendo em vista a ext!nção dos Farti· 
que, no todo ou em parte, lhes forem dos,' determinada pelO Ato lnstitu­

Art. 69, ••••••.•••••••••••••.••.•••• transferidos pelo Estado. pertilncem clonal n92, e para' que o Congresso 
, ................ : ...................... aos municípios ou impostos: não deixe de funcionar 'normalmente, 

EMENDA CONSTIT'OCIONAL 
I _ Sõbre propriedade tel'ritodal a designação das comlssõeli Mistas 

urbana e rural; passou a ser feita pela Presidência do 
N9S ·Congresso Nacional, que procura ou-

n - predial; vir, senlpre que p08sível, aquêles que 
Institui nova díscrirnínaç40 de renctas 

em favor dos munic1.pios .brasileiros. 
. m, _ sóbre transmissão de proprle- podem s~r os POl:t;a·vozes dos grupos 

dade. imobiliária inter.vlvos e SUfl in- que se vao formàndo, no Plenário de 
corporação ao capital de sociedade, cada Casa componente do Cor.gresso Reciijam·se assim os seguintes' pa. 

tágrafos do art. 15: IV - de Ucenças; Nacional.· 
V _ de indústrias e profissões; O SR. ANT'ONES "DE OLIVEIRA 

§. 49 A União entregará. aos mu­
IliC1plos 10% (dez por .cento do tot.al 
flue arrecadar do impOsto de que t,rata 

VI _ sObre atos de sua. econom.la - Então pOdemos concluir que o cri· 
ou assuntos de sua competência. tério é êste: 

.• -O--.n9 U, efetuada a distribuição' em 
partes iguais, e fazendo·se o paga. 

'b1ento, de modei integral, de uma sO 
vez, a cada municiplo, durante o quar. 
to trimestre de cada ano. 

Parágrafo Un1co. O impOsto terr1. a escolha é feita por S. Exlf o Pl'esi­
torial rural não incidirá sObre' sitios dente do Congresso. 
de área não excedente a vinte oecta. O SR. PRESIDENTE (Nogueira da 
res, quandO os cultive. só ou com 811ft Gama) - Perfeitamente. F'Oi o que 

§ 59 A União entregará igualmente 
aos,municipios 15~(quinze por cen­
to) do total que arrecadar do impOsto 
de que trata o n9 IV, feita a -;llstrl­
bulção em partes 19uais, devendo o 
pagamento a cada munic1pl0 ser feito 
Integralmente, de uma sO vez, durante 
O terce1ro trimestre de cada ano, 

famllia, o proprietário. I acabei de declarar. . 
Brasllia, 21 de novembro de 1961. O SR. .AJ.~S· DE OLIVEIIÍA 
A Mesa da Câmara dos Deputados' - Isto nos leva a crer que, neste ca-

. sO, o Regimento não está sendo segui· 
••••.......•.................• , . • . • . . • • do pelas razões que V. Ex~ declarou. 

A Mesa do Senado Federal: Desejo fazer outra pergunta: está-
se processando a emenda do Regl­

........................... ,....... ..... mento, ,a fim de que tais designações 
I 69 'Metade, pelo ,menos, da unpor­

Uncia entregue aos munlciplOs, por 
EMENDA CONSTIT'OCIONAtt obedeçam a um. determinado critério? 

N9l0 
,'efeito do disposto no t 59, sera. apl1· &Inda em beneficio de ordem rw'al. Art. 19 .......................... , 
Para os efeitos deste parégrato, en_ ..................................... .. 
tende-se por beneficio de ordem rural Art. 29 O art. 15- é acrescido -dI) 
todo· o serviço que, fOr instalaQu cu Item e parágrafo seguintes: .. 
obra que fOr realizada com o Objetivo Art. 15. Compete li. União' decretar 
de melhoria das condições econômicas,' ,Impostos sObre: 
sociais, sanitárias ou culturais; das ..................................... 
populações das zonas rurail, . 

§ '19 Não se compreendem nas. CUs- vn - Propriedade territorial rUral. 
posições do n9 VI os atos jurldicos ou ' .................................... . 
os seus instrumentos, quando incluidos I 99 O produto da arrecadação do 
na competência tributária estabelec1~ ImpOsto territorial rural será entregue 
da nos arts. 19 e 29. ' .' De. forma ct~, lei, pela União aos MU~ 

! S9 Na. iminência ou no caso de nlcipios on~ e~tejam localizados os 
suerra externa, é facultad~à tJnlão. imóveis sObre os quais incida a trlou­
decretar 11npostos extraordinários, que ,tação. 
nAo serão partilhados na forma do Art.. 39 O art. 29 da Constituição 
art. 21 e que deverão suprimir-se gra- e o seu inciso I passam a, ter a. se· 
dualmente, dentro em cinco anos, con- gUinte redação:, ' ' 
tados da data da assinatura da pa1.. .. Art. 29; Além da renda que lhes 

Redija-se assim o art. 19: e atribulciQ. por fôrça dos parági.-afos 
29, 41', 59 e 91' do art. 15, e dos Im-

Art. 19. Compete aos EstacJ,os' ele- postos que, no todo ou em-parte., lhes 
cretar bnpostos sObre: forem transferidos· pelo. Estado, . per· 

I - .Transmissão de proprledade ten~el11 aos Municiplos oS impostos: 
CAusa mortis; .',. - I - SObre propriedade ten·ltor1a.1 

n - vendas e consIgnações efetua_ urbana; 
das pqr cOD!arc1a.ntes e, produtores, in· .............. , .... , .................. ' 

ci SR.. PRESIDENTE (Nogueira da 
Gama) - A Mesa do Congresso Na­
cional, como a do Senado e a da Cã~ 
IDa!a dos Deputados,. separadamente, 
estao aguardando que se constituam, 
nas· duas Casas, os .Blocos Parlamen­
tares para que. de acOrdo com os Re­
gimentos, possam ser, atendidos os 
vários problemas' oriundos da repre­
sentáção proporcional. anteriormente 
existente no sistema dos partidOS. 

V. Ex:) de~e c,onvir que estãmo~ nu~ 
ma situação transitória e outra não 
pode ser a solução que a Mesa vem . 
dando, a êsse' problema. Enquanto 
não se verificarem as condições 'ne­
cessárias, a Mesa continuará proce· 
cj,endo por essa forma. ' ' 

O SR. ANT'ONES DE OLIVEIRA 
- Muito -obrigado a V. Ex~. 

'O SR. PRESIDENTE (Nod'ueira dá 
Gama) ,- Para os trabalhos da co­
missão cuja. 4eslgnação acaba de ser 
feita. foi organizado o seguinte ca-
~~~~: -. 

Dia 9 -:. Instalação ,da Comissão, 
escolha do Presidente, do. Vice-Presi­
dente e do Relator. 

Novembro de 1965 

Dias 10, 11 e 12: ApresentaçAo .df 
emendas perante a Comissão. 

Dia. 17: Apresentação do Parecer 
pela Comsisão. 

Dia 18: Publicação do 'parecer; 
Dia. 24: Discussão da matéria. 
Para discussã.o da matéria, convoco, 

desde já, os Srs. Congressistas para. 
uma sessão conjunta a realizar-se no 
dia. 24 do corrente, às 21 horas 
(pausa). 

Nada malshavendo a. tratar. de­
claro encerrada apresente sessão. 

(Levanta-sp. a sessdo às 2Q horas 6 
SS mt1l.utac~, . 

ATA DA 99~ SESSAO CONJUN-­
TA, EM 8· DE NOV'EMBRO 
DE 1965. 

PRESIDf;NCIA 'DO SR. NOGUEIBA 
DA GAMA • 

O SR. PRESIDENTE I 
.As . listas -de presença 'acusam o 

compl!l'ecimento de 36 sra. Senadores 
e 198 Srs. Deputados. 

Vai ser lida a ata da sessão anterior. 

O Sr. 2~ Secretário proced.e .' 
leitura da ata·t!4 sesado -anterior. 

As 21 horas acham-se presentea 
osSrs. Senadores: 

Adalberto Sena. 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
E'dmundo Levi 
Arthur VirgíliO 
Zacharlas de Assumpçl!.o 
Cattete Pinheiro 
Sebastião Arcber 
.Joaquim Parente 
Slgefredo Pacheco 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Dinarte Mariz 
Walfredo Gurgel 
Argemiro de Figueiredo 
João Agripino 
Barros carvalho 
Pessoa. de Queiroz 
Slvestre Pérlcles ' 
Heribaldo Vieira 
Júlio r.t>ite 
José :r n'"'r> 
Josa~;·-· "~Rrlnho 
Euricn FM(::!nde 
Aurélio Vianna 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama. 
IJno. de Matos 
Bezerra Neto 
Adolpho Fl'!1nco 
Mello Bral\'a 
Antôlilo Cárlos 
Attilio Fontana 
Guldo Mondin 
Daniel Krleger . 
Mem de Sá. 

E os S1's. De'Putadôs, 
Acre 

,Armando Leite 
Geraldo Mesquita 
Jorge Kalume 
Mário Maia 
Rui Lino 

Am:?:,zonas 
Djalma Passos 
José Esteves 
LeopOldo Peres' 
,Paulo Coelho 
Wilson Calmon 
Antunes Oliveira 

Pará 
BurlamRqui de Mirandp 

, Gabriel Hermes 
Stélio Maroja 
Waldemar Guimarães 

Maranhão 
Alexandre costá. 
Cid Carvalho 



\ 

Têrça-feira t 
~", 

Clodomir Millet 
Eurico Ribeiro 
Henrique La Rocqul 
Joel Barbosa 
José Burnett 
José Sarney 
Luiz COelho 
Mattos Carvalho 
Pedro ~raga 

Piam 
'Chagas RodrigueÁI 
Ezequias Costa 
Gayoso e Almendra. 
Heitor Cavalcanti 
João Mendes OllJnplo­
Moura Santos 

Ceará. 
Alfredo Barreira (22-11-65) 
Alvaro LinS 
Dager Silveira (22-10-65) 
Zsmerinb Arruda 
Euclides, Wicar 
Flá.v1o Marcmo 
Leão Sampaio 
Lourenço Colares (10-12~6~\ 
Martins Rodrigues 
PerUo TeiXeira <19-11-65) 
Ubirajara. Cearâ (28-12-65>, 

Rio Grande do Norte, 
Clóvis Motta 
Djalma. Marinho' 

Paraíba 
Flaviano RU:ieiro 
Humberto Lucena 
JanduiCarneiro 
João Fernandes 
Luiz Bronzeado 
Pl1nlo Lemos 

Pernambuco 
Aderbal Jurema. 
Arruda Câmara 
AUgusto Novaes 
Aurino Valoi,. 
Bezerra Leite 
Costa Cavalcanti 
Geraldo Guedes 
João Cleoias 
José Meira. 
LuiZ Pereira 
Magalhães Melo' 
MUvernes Lima. 
NUo Coelho 
OswaldO' Lima Filho 
Souto Maior 
Tabosa de Almeida. i, 

Alagoas 
Abrahão Moura 
Medeiros Neto 
Oséas Cardoso 
Pereira Lúcio 

Sergipe 
Arnaldo Garcez 
José Carlos Teixeira 
Lourival Batista 
Machado Rollemberg 
Walter Batista. . 

Bahia 
Antonio CarlOs Mallalhi .. 
Cicero Dantas 
Edgard Pereira 
Beitor Dias 
Henrique' Lima 
Josaphat, Borges ,.-
Luna Freire 
Manoel Novaes 
Mario Piva 
Necy Novaes 

. Oliveira. Brito 
Raimundo Brito 
Ruy Santos 
Teódulo de Albuquerque 
TourJilhos Dantall 
Vasco Filbo 
VJeil'a de Melo. 
Wilson Falcão 

Espírito Santo 

Dirceu Cardoso' 
Dulcino Monte!ro 

,J 

/ 

DIARIO DO CONCRESSO NACIONAL Novembro de 1965 811.., --_.......-.--= -~- ",.,-~"--,--,.::.:::...-~-~~~ 

Jl'!ori,.-:1o Rubin 
Gil Veloso 
Oswaldo Zanelo 
Raymundo de Andrade 

• Rio de Janeiro 

Adahuri Fernandes _('-12-85) 
Adolpho Oliveira. 
Bernardo Bello 

'Daso Coimbra 
. Geremlas Fonte, 

Josemarla Ribeiro 
Raymundo Padilha 
Roberto Saturnino 

Guanabara. 
Afonso Arinos Filho <M.E.)' 
Aureo Melo 
Baeta Neves 
Breno da Silveira. 
Eurico Oliveira 
Expedito Rodrig':lea 
Hamilton Noguelra. 
Jamil Atniden 
Nelson Carneiro 

Minas Gerais 
Abel Rafael 
Amintas de Barrol 
Bilac Pinto 
Celso Murta 
Celso PassOs 
Prancelino Pereira 
Geraldo Freire 
João Herculino 
José Bonifácio . 

'JQ.Sé Humberto (S.E.)' 
Manoel de Almeida 
Milton Reis ' 
Nogueira de Rezende 
Ormeo Botelho 
Padre Nobre , 
Pedro Aleixo 

São Paulo 
Adrião Bernardes 
Afranio de Oliveira 
Alceu- de Carvalh() 
Aniz Badra 
Batista Ramos 
Campos Vergal 
Derville' Alegretti 
Hamilton Prado 
Italo Flttipaldl (S.E.'­
José Menck 
Lino Morgantl 
MárIo Covas~ 
Paulo Lauro (1-12-6Sl 
Pinheiro Brisolla 
PUnlo Salgado 
Teófi10 Andrade 
Tufy Nassif 

Goiás 
Benedito Vaz 
castro COSta 
Celestino Filhl) 
Haroldo Duarte 
Jales Machado 
José Freire 
Ludovlco de' Almeid~ 
Peixo~ daSilveira. 

Mato Grosso 
Correa da Costa. 

'Edison Garcia 
Miguel Marcondes, 
Rachid Mamed 

Paraná 
Antônio Ann!bt:lll 
Antônio :Saby 
Braga Ramos 
Emi110 Gomes 
Ivan' Luz 
José Richa 
Lyrio Bertol11 
Mala Neto 
Mário Gomes 
Minoro, 'Miyamoto 
Renato celidõnio' 

.. Zacarlas -Saleme 
Santa Catarina 

Albino Zeni 
Antônio Almeida 
Aroldo Carvalho 

'" 

carneiro de Loyola 
Laerte Vieira 

. !)rlando Bertal 
Osnl Régis 

RIo Grande do Sul 

Afonso Anschau 
ArY Alcâ.ntara. 
Cesar, Prieto 
CloviS Pestana. 
'Euclides Triche' 
Jairo Brum 
José Mandelli 
Luciano Machado, 

- Marcial Terra (M. E. ) 
'Matheus Scllmic:lt 
Milton CasseI 
Norberto Scllmldt 
Osmar Grafulha 
Peracclli Barcclós 
RaUl Pila 
Ruben Alves 
Tarso Dutra 
Unlrio Machado 
Zaire Nunes 

AmCtpã. 
Jan.ary Nun.es 

Rondônia. 
Hegel Morhy 

Roraima. 
Francisco Elesbão -. 19. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira .da Gama) 

discussão a Ata. 
Em 

O SR .• -L'lTUNES DE OLIVEIRA: 
I;)r. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE: 
(Xogueira da' Gama) ~ Tem a. pa-

AO projeto foram apresentadas ••• 
1.183 emendas, algwna.s das quais re­
cebel'am sub emendas. 

A Comissão" acolhendo muitas das 
emendas e sub emendas, elaborou um 
substitutivo integral. , 

A discussão inicial será do projeto. 
das emendas e subemendas e do subs­
titutivoda Comissão. 

Há., oradores inscrits. 
O SR. JOSI.: UmA: 

Sr. Presidente, peço, a pa.lavra' pela. 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - Tem a" pa­

lavra o nobre Deputado José Meira. 
O SR. J081.: umA: 

, (Pela ,ordem., Sem revisdo do ora­
dor)- Sr. Presidente, -f~ parte da. 
Comissão Mista para estudar o m 
Plano Diretor da SODENE. 

VerifiCO, como quase todos os m!!m­
bros da C.omissão com quem tive op~ 
tunidade de falar agora, que a publ'l­
cação feita, no' Diário do Congresso 
não corresponde, em absoluto, ap que 
foi votado pela referida Comissao. ~ 

Peço então. á. V. Exa., em questão' 
de oreiem. que, ouvido o 'Relator da. 
m\l.téria mande proceder à republ1-
cação do parecer, a fim de que oeon­
gresso Nacional possa deliberar sObre, 
o que realmente foi votado naquela. 
Comissão., ' 

O SR.· PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - Dianté da. 

questão de ordem levantada' pelo no­
bre Deputado José Meira, solicito o 
pronunciamento do nOOr!! Relator da 
matéria, Deputado Plinio Lemos, a 
quem dou a palavra. 

O SR. PLíNIO LEl\'IOS: 
,lavra o nobre Congressista. (Sem revisao do orador) Sr. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA: Presidente, há. o pregão do Deputado 
José Meira. Na. verdade estive, há 

(Sôbre a Ata. Não foi revisto pelO pouco, lendo a publicação relativa ao 
orador) - Sr. Presidente, não sei se meu parecer, ao substitutivo por mim 
ouvi mal, porém fiz consulta a Vi Exa., apresentado sôbre o UI Plano Dire­
Presidente do Congresso, e parece c.ue Lor, da SUDENE, c encontro diversos 
a Ata diz que quem respondeu fol Q senôes' que,' evidentemente, decorrem 
Prlõsidente da República. de publicação apraS8ada. Daí não til!' ~ 

O SR. PRESIDENTE ,<Nogueira da !t publicação espelhado o que f"i. re­
Gama) -:- Acredito que V. Exa. tenha almente, votado na Comissão Mista. 
ouyjdo mal, ou então o Sr. Secretário de Srs.Senadorei e Deputados. 

, teria cometido, um lapso de lingl·s.gem. Há necessiçlade de uma correção, 
Mas, se V. Exa.. deseja. pode ser feita Sr. Presidente, o tine espero fazer em 
a verificação, porque aqui há. Presi- te,mpo útil desde que V. Ex~ conceda 
dente do "ongresso e não Presidente 
da República. f'~~a opo:tunidade (Muito bem.) 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA - O SR. PRESIDENTE: 
GostarIa. qu! fósse- verificado. (Pausa.) (Nogueira da Gama) - Devo in. 

O SR. PRESIDENTE (Noguetra da formar aos Srs. CongreSSistas que as 
Gama) -:- Da Ata consta, simples- publicações ,feitas resultaram dos cri· 
mente, o seguinte: ;l'inais entregues à Mesa pela Secre­

taria da Comissão Mista. No entanto, 
"O Sr. Presidente esclarece que,' tendo o nobre Relator da matéria, 

com a extinção' dos Partidos politi· Deputadt Pliílio Lemos, afirmado ri. 
cos, a' Presidência é que faz a desig- existência de -incorreções e omissões 
nação dos 81'S. Congressistas." ., no que foi publicado, solicito, aS. Ex'!> 

Parece, assim, .que V. Exa. está de- que aponte as incorreções oU. omissões 
vidamente informado. a fim de que a Mesa fique habilitada 

O 8R. ANTUNES DE QLIVEIRA -,:. a. àdotar as necessárias provid~ncias 
Sr. Presidente, estou satisfeito. mas para a republicação. Os únj.cos tex· 
que ouvi "Pre~idente da República" tos, de que a Mesa (\ispõe como autên-
ouVi. ticos são os que sairam publicados. 

O SR .. PRESIDENTE: O SR. PLíNIO LEMOS: ' 
(Nogueira da Gama) - Não ponho 

em dúvida.s. palavra. de V. Exa.. ' 
Continua em discussão' li Ata. (Pau­

sa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando usar 

s.', palavra, declara-Ia-:ei simples::unte 
aprovada. (Pausa.)' 

,Está aprovada. 

() SR. PRESIDENTE: 
'(NOgueira da. Gam(Jo) - A presente 

sessão conjunta. foi convocada pa:-a. a 
_ tUscus'são, em turno único, do Pro;' 

jeto de Lei nl) 10, de ·19,65 (CN) , de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú­
blica:: que aprova o Plano Diretor do 
desenvolvimento do Nordeste para os 
anos de 1966. 1967 e 1968.. . 

<Pela ordem - Sem revisão do 
orador) ~ 5r. Presidente, se me per­
mitir, voltarei', à tribuna, para nov",Y 
explicação. 'Sl.Exf!. '1letermina, que eu 
enumere os itens. Só há poucos mi­
nutos chegou ao meu poder o avulso 
com a publicação. E foi numa vista 
d'olhos muito rápida que me deparei 
com as ~correções. 

EU esperava que V. 'EX\L oferecesse 
oportunidade p:)ra nova reún,ião, ama:­
nhã, d~ Comissão Mista, quando, coI!]­
a presença do Presidente e dos seus 
componentes .. e sem sacrificio davo­
tação da matéria na, sessão noturna., 
de amanhã.· poderíamos ,proceder a 
um exame das incorreções" com a 
oportunidade, que tivéssemos de com- ,. 
pulsar os destaques, muitos dêles 
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.-provados peloa Srs. Deputaàoa e Se· siz~tI.s,sesundo ti: Resolt!ç:1~ - se nãol OSR. I'RESIDENTE: O SR~ DEPl!TADO P.RA:.NOELrNO 
,lladores, er::,bOl'&, c:on:tr.árlCS,~? 11lea m~ f~lllt\ a 1'fl:nlÓl'lo. - n9 .,0, li. ,ses:;ão <NogueIra da Ga.ma) _ Te,!ll 110 pa. ~Er~EI1!t.\ PRONUNCU, DISC'ORSO ') 
pontO'-de-~.a.. ao meU parec",r. de hoje destllla-se a. discussão da ms.-1.1Iv .. a I) nubre Deputado Jos\Í Mell'.. QU.a:.. ENTREGUE A P.EVISAOPQ f 

'l'e:lho ,bem prese:lte-. Sr. Pl'esiden. tl:l'ia, d iscussiio que deverá contInuar I . . . " O R A DOR. SE.'R.A PUBLlCADO; 
te, que a. cidade de Art:c>ve~de, no meu, em sC3silo sU:Jzeq,4~~nte desde q"JEi haja O SR JOSJ'!: MEl'" 1\.; " l'OSTEmOR~:rnNTE.' 
'prfm~iro substitu~ivo, ,e~a contem- 'oradores il1scrltos, . '! ' , .. ~ -. ! O SR P ESIDII;'''-T E-

IRda com 400 miL"lÕes de c;"Ir~lros ." , (1-';;," orc:Lem) - f:il'. f're,HClente, cu . R .. ~ .. T. 
J'o·J'!l. o seu abastedIr.~:lto. Felío- o A Re&o':U~à~" nmd:l cstaD~l~e .. que, I qt:e tlve a .responsaollidade de le'v:3.n- (NogueIra da Gama) 'rem ft 
lest:lque pelo, Deputado José Meira. o :Jn~~nbd,o.t~UtlbS.lt:ltiVO. ~1l,:::':f'~P(;te,,~ de I tar ~ (!uestao de ord~m, quel'o- C!ecla.. i palavro. o 110bl'eDeputado Ma.ga.Ulãe. 
plenário da Co::ni;3eão deu.-L'le aum~l1. ,~l •• ,U S.,l U VO ~er. n!).!~ ,_"",,~, rnlOtrem , ,'ar n v. Ex~ que aceIto rt sa::est.ao' do I ],1.elo. ' 
to de 200 mil1~óes de' cw;:eiros, pas- ,,5 emendas e a plOpOS1Ço.O, lO.1cial. I nODrcDC:'pntado RUy Santos. ~ DEl?U"rADO 
t.lnC:o a ser a vc>:ba de êCG milh-?:ls. Nu Pürtaria da Câmara tui ,lntor-I " . I O !1't7i.o PRouUNC~A ~fAii~~~~ , 
Na verdnde, só ·figuram na pub!lc~1.- ,mi\~IO ·de que estão prese::ltes aper.a~: O S~. PLíNIO LEl'lOS: GHJE F.NTREGi]~ ~ R"i'VISAO DO 
Ijf!,o os ·100 ll"Jlh5es de, crnzei::0;5 CC:J.-!,'711 D~,!Jtlt:.tdos, ~té o momen~o, o que I Sr Pn;sldel'lte 3. s"''''''''üo co nobre ORÁDO';' C!ER~ pü1r.t..1'CADO 
ce:'lldos no meu pl'lmelro sUbst:t~ltfYO, t(lm~.rl:l :-,rmposs1vel, mesmo na. ,h1pó- . Dcpútado Ruv t:!~n 'os""~~lv> o ~ c 'un- 'COS~E""·O~'!\KE";'"""";'·' ' 

- 600 m""h-es elo S1.lbstr-<·.t;'o I t~-, r' r' '~,(n' de ~"~d"'es a ."...~~, I ,.. .', -;. ." .. ~s .. , .. "..... .1.» ., "'-"0. 
e ~~a? os .U 0.. ..... ' , ,t'~ . ';." .'.':".. , v~" • .?'" .v ........ ,Q 'to. 5~nl SUCl'ltiC.O d:l vota>;.to elo, pl'O- ",. • 
d" .. JIl,ltlvo. , .!~a !Ml. •• .ll" nesta ses.ao'·Jeto e das reclamações Cll,;.C tenh3.m 3.1 O SIt. ~RESmEN'lE. 
, Pli.:-ece-me que' e:tistem outras in-,' A~~ilm, tumal:i:l o. liberdade de SU~ 'fazer os Sr~. Congressí:;'as. Por isto U';cguei;a da Ga.ma.) -" Não' há 
to:rêç.ões dessa l1~tul'eza, se r.io no g-el'il' a V. E;,:I~, SI'. Pl'esidente,Clue ti 'estou de acOrdo. I mai;, ol'ador inscrito. (Pau.sa.) 
que t.a!'!õ,e 2,5 importâncias, p:llo' me· (Íis(\us~,iiiJ não fôsse interrompida, qtle, Não havendo quem peça. o. palavra, 
!l,::s no qlze d\z re*el~o à. ·l'edaç['.o. I Cl';Tt!,53!~ rJ!(,s~cgllimellto Se existirem O SR. PRESIDE."'l'E~ ,declaro encerrada :lo di::;::ussão. • 
T~nho a Ílnpras<:1!.o ~e que poà.er~. !'cr:·uE,. O;; ~j';. cOllgres~ist.as poderiam ' A votaçao do ,projeto deverá. reali-

%m~') faz::!r. Plll~ manho., nov!l. l'eu!ll:.\O li ,f,lt t .... d ta Q d ' (Nogueira da Gt;:ma) - A :r.resa zar-se em se356.0 do dia 10 'de> corrcn-
ela Comis.3ilo I,rrsts., pl?.r!L reexame C;c pel_~. (tm"n e 1J~aU', es qu~, que c- agradece a colaboração dos Srs. COl1: te, às 21 horas e 30 mln\ltOS, para Do 
~:;.,s os destaques feitos, e conSi:!- f It;on&tml'l:l., 11a 11jp6t~sa da l'et.1fica- gressistas., ',' qual convoco, de~de j;);, os Senhoras 
oil;,i-::es cCl'ti,:;<mdas, e creio que. na. ç::Ill, a sua pt·oceder.elll.. " . 1 . ' - I, C0l1g1·e~sistlls. 
cportu!lidade "da 'lctai')i.o, já. estazía ~ I' A~s;m ~r. Pl'esidente tomo a. li-, AsSl:m. fica r~so.vld~ que, _ na sens:\o A scz3ão anteriormente desl:;:n!3.da 
mU,tél'!a rcpobUcs:!a, porque os sc;:;,óc::; b" '1 . 'ct ~ ,. ," o.' ,',.t . de 110Je, será felta a d!SC,USSS.O da. mu-tp, am cssa l~ora, des~ada. il. a.", reciação 

,n:i:o 520 motos que náo possam ser' _t, ane::t! w~ffel."lI, p ... a na-o a ras,u .. téna. Os 'enganos" e..rro::; oU omissões d!! veto presidencial. deverá realiztu'. 
'n!::,luM'lS na ms.térls.-publicada. apro_lmos a d.sculSsao da matéria, levando constantes do substitutivo serio 'de- 'se às 22 horas do UH,s.'no dia. 10. 
vel!:a::::dtl-se quasetóda.- ele.', em cOllta q1;le o nosso. tempC) neste fim ' " .. , ,,' • ' '. 

E"a ocr"Je tinl:1:L a' dizer (l'"zuito :de 111113 está tomado por votacões de pofs, sanados pOI mls~t1va do Sr., A lY.csa' esper:l. que os noares 
"f - ' • " ,.' . ~ Relator. e. ao ser o pt'oJe.o ou o sues- Deputados Plin10 Leonos e José Meira 

?>t"m.. ) ,nl:lvé'·J~l.Z ~por~s.ntes. _ que se ,proce- titutivo submetido- à v01'ação a. Il".a- ,autores das quesLécs· de ordem levan': 
n S'" ~TT'01' S ."'TTOS. de~se a dlscussao, a.dlada a votação ' ~" L da ~ ,r d h' -"t.· 
"" ~~ ........ & 4..... "':'lra a!ll~nhá por," ÚleJtistê.n joa ti téria já eotará devidamente escIareci- .a s _ na s"ssao e o:!e s""re m-
.,., .,1, ,11 ' .u.' c e ."v • • • correçoes nas pUb1icu,.::>es feitas do 

SI. Pres.uC:' .... ve. pala crdem. tl1UOTum. Dêsse modo,havel'1a tempo da e escounada dos enganos verlfica· projeto. c!l1endas e ,substitutivo, apre-
O··SR. PRESIDENTE,; > tparl!. o relator npl'esentar a V. Ex; as dos 'sentem !l.otes da v0t2..ftão, com prazo' 

, (Nog1.!eirtJ do, Gama)' _ Tem a. pa- fL'E:üfica:;õe~ que jUlgasse convenientes, Assim, vai-se passar à. discussão da I sufi.:-2ente par~ ns eo:rcções.as ret;i.n. 
1l!.vm,peJa ordem, "Sr; D~tado' Ruy IC, a v~taçao se daria com ,0 plenário matéria. caç.o.s ~ue .en.cndam elevam ser 1e!ta.s 
Sant<ls. j!t esc,arecldo. " Rá oradores'1nscl'itos. Dali avu.so.s. 

O SR., RUY SANTOS: O, Slt· JOS2 Up&.l= O prime1ro'C?rador inscrito e o nob!'e en~;~~ l~l.l~;!se~~V;~!~o. que tl'lÍtar. 

(PeZa 07de?r~ - Sem 'rl)'!;isã.o do ora- Sr. Prclslàente, peço 11 il&1avrà- pehl Deputado Fl::mcelino Pereira, a quemj (Lc'vanta.-s.e ,a sessão Ih 2:: lLOí(U 
at,m - Sr. Presidente. Srs.Collfr.'es-ordem.. dou s·palavra. . e 30 minutos.) . 
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